
                      CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
                      VICE-PRESIDÊNCIA
                      COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO E ELABORAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

COMBUSTÍVEL ASSESSORIA DIVULGAÇÃO DE

IMÓVEL MÁQUINA E VEÍCULO E OU ATIVIDADE OUTROS TOTAL ( * )

EQUIPAMENTO LUBRIFICANTE CONSULTORIA PARLAMENTAR

ALÍRIO NETO 5.097,59 - 3.000,00 2.871,53 - - - 10.969,12
BATISTA DAS COOPERATIVAS - - - 4.127,87 - 7.072,13 - 11.200,00
BENÍCIO TAVARES 2.420,00 - 1.950,00 1.980,00 4.900,00 - - 11.250,00
BERINALDO PONTES
BISPO RENATO - - 1.750,00 2.643,34 6.000,00 - - 10.393,34
BRUNELLI - - 4.000,00 6.900,00 - - - 10.900,00

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS
( Art. 9º, § 4º, do Ato da Mesa Diretora nº 45, de 2003 )

AGOSTO DE 2008

LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO

DEPUTADO (A)

BRUNELLI - - 4.000,00 6.900,00 - - - 10.900,00
CABO PATRÍCIO - - - 1.184,83 - 17.600,00 - 18.784,83
CHICO LEITE 5.059,10 - - - 3.500,00 - - 8.559,10
CRISTIANO ARAÚJO 3.823,76 2.250,00 - 7.150,00 - - - 13.223,76
DR. CHARLES 1.600,00 - - - - 9.300,00 - 10.900,00
ELIANA PEDROSA - - - 4.636,99 - 942,76 - 5.579,75
ERIKA KOKAY - - - 2.728,52 2.500,00 6.619,00 - 11.847,52
EURIDES BRITO - - - 4.514,40 6.500,00 - - 11.014,40
GERALDO NAVES - - - 4.261,18 - - - 4.261,18
JAQUELINE RORIZ - - - 5.426,25 5.000,00 - - 10.426,25
LEONARDO PRUDENTE - - - 894,05 5.000,00 5.000,00 - 10.894,05
MILTON BARBOSA 900,00 - - 510,00 - - - 1.410,00
PAULO RORIZ 1.023,72 - 2.837,84 - - 999,00 - 4.860,56
PAULO TADEU 4.113,73 - - 1.323,71 - 6.289,00 - 11.726,44
PEDRO DO OVO - - - 4.768,14 - 6.100,00 - 10.868,14
RAAD MASSOUH 1.316,14 767,89 - - 1.096,84 - - 3.180,87
RAIMUNDO RIBEIRO 1.341,84 3.000,00 - 656,73 - - - 4.998,57
REGUFFE - - - 786,00 - - - 786,00
ROBERTO LUCENA - - - 890,00 - - - 890,00
ROGÉRIO ULYSSES 2.700,00 - - 5.067,94 - 4.175,00 - 11.942,94
WILSON LIMA 417,84 - - 5.672,71 - 4.940,00 193,89 11.224,44

( * ) O valor mensal da verba indenizatória é de R$ 11.250,00, conforme Ato da Mesa Diretora nº 97/2005. Valores excedentes serão glosados e o saldo de verba não utilizado acumula-se  para  o mês seguinte,   dentro   de  cada( * ) O valor mensal da verba indenizatória é de R$ 11.250,00, conforme Ato da Mesa Diretora nº 97/2005. Valores excedentes serão glosados e o saldo de verba não utilizado acumula-se  para  o mês seguinte,   dentro   de  cada

trimestre de competência (art. 7º , § 2º do Ato da Mesa Diretora nº 45/2003); Fonte: Memorando nº 126/2008 - Gabinete da Mesa Diretora.

 


